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LEI 2.626/2005 

"Institui a cobrança do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza referente aos serviços de diversão eletrônica e não 

eletrônica e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sancíono a seguinte Leí: 

Art. 1°. O ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

correspondente aos serviços de diversão como bilhares, tiro ao alvo, autorama, 

vitrolas automãticas, jogos eletrômcos, brinquedos, em que não haja cobrança de 

preço pelo ingresso, mas pela participação do usuãno, terã como base de cálculo o 

valor de R$40,00 (quarenta reaísj por unidade de aparelho, equipamento, mesa ou 

qualquer outro fator identificador da modalidade de Jogo ou diversão. 

§1°. O disposto de que trata o caput deste artigo não se aplica a 

equipamento e aparelhos de ínformãtica, como computadores e periféricos. 

§2º. O imposto de que trata o caput deste Artigo serã cobrado anualmente. 

§3º. O imposto de que trata este Artigo poderã, a criténo da Admm1stração, 

ser cobrado juntamente com a Taxa de Fiscalização e Funcionamento - TFF. 

Art. 2º. As importãncias fixas, previstas nesta Lei, serão reajustadas 

monetariamente nos termos do Artigo 160 do Côdigo Tributário Municipal. 

Art. 3°. Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposiçôes em contrário. 

~1 

J:;J 

Santa Luzia, 30 de Dezembro 
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